
 PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO “PAL” Nº 0002/2017 - CIMCATARINA  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0002/2017 - CIMCATARINA  
REGISTRO DE PREÇOS N° 0001/2017 - CIMCATARINA   

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 1005/2017

Aos sete dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
CATARINENSE - CIMCATARINA, Consórcio Público multifinalitário, constituído na forma de Associação Pública, com
personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 12.075.748/0001-32,
com sede na RUA GENERAL LIBERATO BITTENCOURT,1885, 12º ANDAR, SALA 1205, CENTRO EXECUTIVO
IMPERATRIZ - BAIRRO CANTO, NO MUNICÍPIO DE FLORIANÓPOLIS-SC, CEP: 88.070-800, neste ato representado por
seu DIRETOR EXECUTIVO, Sr. ELÓI RONNAU, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e o MUNICÍPIO DE
IBIAM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na TRAVESSA LEONIZA CARVALHO
AGOSTINI,20 - CENTRO, IBIAM-SC CEP: 89652-000 inscrito no CNPJ sob nº. 01.612.745/0001-74, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. IVANIR ZANIN doravante denominado ORGÃO PARTICIPANTE, RESOLVEM Registrar os
Preços da empresa: BLUMÉDICA PRODUTOS MÉDICOS E CIRÚRGICOS LTDA  pessoa jurídica de direito privado, situada
na rua RUA COLIBRI, 425 , BLOCO 2 - SALTO WEISSBACH, BLUMENAU-SC CEP: 89.032-235, inscrita no CNPJ sob o nº
01.470.743/0001-98, neste ato representada PELA SUA SÓCIA ADMINISTRADORA, Sr. MARILEUSA APARECIDA
STINGHEN, doravante denominado FORNECEDOR, para fornecimento parcelado dos itens, constantes do objeto seguir,
sujeitando-se as partes às determinações da Resolução nº 013, de 07 de julho de 2014, Resolução nº 14, de 07 de julho de
2014, Resolução 05 de 16 de março de 2015, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e  pela Lei nº. 8.666/93 e alterações
posteriores nos casos omissos.  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1 – A presente Ata tem como objeto o  REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento
parcelado de Materiais Ambulatoriais e Correlatos, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
CATARINENSE - CIMCATARINA:  MUNICÍPIO DE IBIAM,durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços,
conforme itens da tabela da clausula décima quarta.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO  
2.1 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preço, a estimativa de consumo será de acordo com a tabela da
cláusula décima quinta.  
2.2 – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estimados pelo Órgão Participante e  fixados pela ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS / EXECUÇÃO  
3.1 – O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP  deverá ser realizado no prazo de validade da ata de
registro de preços.  
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.  
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão
de nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.  
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de  15 (quinze) dias, a contar da data de recebimento da
autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.  
3.1.4 – O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da autorização no local indicado pelo órgão participante, com a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.  
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante, correrão por conta do Fornecedor.  
3.2.1 - Ficará sob total responsabilidade das proponentes vencedoras, realizar o transporte adequado e manter em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.  
3.3 – A data de validade dos materiais a serem entregues não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir da data
de entrega dos mesmos;  
  
  
CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS  
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.  
4.1.1 –O Órgão Participante efetuará o pagamento em até  30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto
desta ATA, acompanhado da respectiva  Nota Fiscal Eletrônica e Arquivo XML, emitida em nome/CNPJ do Órgão
Participante.  
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.  
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira
que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de
preços ou correção monetária.  
 4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

  
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:  

RUA GENERAL LIBERATO BITTENCOURT,1885, 12º ANDAR, SALA 1205, CENTRO EXECUTIVO 
IMPERATRIZ - BAIRRO CANTO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA

Fone: (49) 3246-1206

FLORIANÓPOLIS-SC  CEP: 88.070-800
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a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.  
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;  
c)  prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.  
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas, bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;  
e) enviar por  e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos  de cada Órgão
Participante;  
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle
de execução das atas de registro de preços, “on line”, disponibilizado pelo CIMCATARINA.  
g) acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de qualquer outra notificação enviadas por meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.
  
CLÁUSULA SEXTA DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  
6.1 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação
as contratações do Órgão Participantes as seguintes sanções:   
a) Advertência
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Intermunicipal
 Catarinense - CIMCATARINA, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois)
anos.  
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por
cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo
cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias;  
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por
cento) calculada sobre o valor do contrato;  
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado rescindido o Contrato,
cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da
contratação.  
  
 CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1 – O presente ajuste poderá ser rescindido, independente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no caso de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93.  
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover
as necessárias negociações junto aos fornecedores. 
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:  
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;  
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e  
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
8.1.3 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:  
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e  
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  
 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR  
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:  
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
b) Não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;  
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aqueles praticados no mercado;   
d) Tiver presentes razões de interesse público;  
e) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Consórcio Intermunicipal Catarinense - CIMCATARINA ou com
qualquer um dos Municípios Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de
1993;    
f) For impedido de licitar e contratar com o Consórcio Intermunicipal Catarinense - CIMCATARINA ou qualquer um dos
Municípios Consorciados, nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.  
g) Não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização
dos procedimentos de controle da execução do objeto contratual.  
9.2 – O cancelamento do registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.  
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:  
a)  por razão de interesse público; ou  

RUA GENERAL LIBERATO BITTENCOURT,1885, 12º ANDAR, SALA 1205, CENTRO EXECUTIVO 
IMPERATRIZ - BAIRRO CANTO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA

Fone: (49) 3246-1206

FLORIANÓPOLIS-SC  CEP: 88.070-800
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Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. 
(R$)

10 01 CAIXA

AGULHA 30 X 7 - BISEL TRIFACETADO, CÂNULA SILICONIZADA 
TAMANHOS E CALIBRES IDENTIFICADOS POR CORES DIFERENTES. 
COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). CAIXA COM 100 
UNIDADES (CIM1343)

SOLIDOR 6,3000

14 01 CAIXA

AGULHA DESCARTÁVEL HIPODÉRMICA, CALIBRE 13X4.5, HASTE DE 
AÇO INOXIDÁVEL COM PONTA EM BISEL TRIFACETADO, 
SILICONIZADA, CANHÃO PLÁSTICO EM COR UNIVERSAL, CONECTOR 
PADRÃO ADAPTÁVEL A SERINGAS E OUTROS DISPOSITIVOS, 
PROTETOR PLÁSTICO, ESTERILIZADO A ÓXIDO DE ETILENO. COM 
ABERTURA ASSÉPTICA, PAPEL GRAU CIRÚRGICO, DEVERÁ CONSTAR 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO, DATA DE VALIDADE, NÚMERO DO LOTE. COM BPF 
(BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). CAIXA COM 100 UNIDADES. 
(CIM1048)

SOLIDOR 6,3800

b) a pedido do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
10.1 – As despesas decorrentes da aquisição, objeto da presente Ata de Registro de Preços correrão a conta de dotação
específica do orçamento do exercício de  2017 e seguintes.  
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação / empenhamento especificará a classificação orçamentária.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1 – A presente Ata de Registro de Preços está vinculada ao Processo Administrativo Licitatório n° 0002/2017 -
CIMCATARINA, Pregão Eletrônico nº 0002/2017 - CIMCATARINA, REGISTRO DE PREÇOS n° 0001/2017 - CIMCATARINA,
realizado pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA, Órgão Gerenciador.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA  
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 07/03/2017 à 30/06/2017.  
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.  
12.2.1 – O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a um ano, incluídas eventuais prorrogações,
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.  
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art.
57 da Lei nº 8.666/1993.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador
CIMCATARINA) ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados), a obrigação de solicitar os fornecimentos que
dele poderão advir independentemente da sua estimativa de consumo.  
13.2 – Observados os critérios e condições estabelecidas no Edital e o preço registrado, o Órgão  Participante  (Município
Consorciado) poderá comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o
solicitado pelo Órgão Participante.  
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.  
13.4 – O FORNECEDOR signatário desta Ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente das suas obrigações para com o
Consorcio Intermunicipal Catarinense - CIMCATARINA (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos
Participantes), nos termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da
presente Ata de Registro de Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.  
13.5 – A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer Município Consorciado que não
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a
vantagem.  
13.5.1 – Os Municípios Consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de
Registro de Preços, deverão  consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão.  
13.5.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento, decorrentes de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras
decorrentes da ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes.  
13.5.3 – As contratações adicionais a que se refere este artigo, não poderão exceder por Órgão, a cem por cento dos
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo  (Anexo VI do Edital de Licitação).  
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo
do quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes,
independente do número de órgãos que aderirem.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO 
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço: 
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17 01 CAIXA

AGULHA DESCARTÁVEL HIPODÉRMICA, CALIBRE 25X7.0, HASTE DE 
AÇO INOXIDÁVEL COM PONTA EM BISEL TRIFACETADO, 
SILICONIZADA, CANHÃO PLÁSTICO EM COR UNIVERSAL, CONECTOR 
PADRÃO ADAPTÁVEL A SERINGAS E OUTROS DISPOSITIVOS, 
PROTETOR PLÁSTICO, ESTERILIZADO A ÓXIDO DE ETILENO. COM 
ABERTURA ASSÉPTICA, PAPEL GRAU CIRÚRGICO, DEVERÁ CONSTAR 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO, DATA DE VALIDADE, NÚMERO DO LOTE. COM BPF 
(BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). CAIXA COM 100 UNIDADES. 
(CIM1051)

SOLIDOR 6,0000

18 01 CAIXA

AGULHA DESCARTÁVEL HIPODÉRMICA, CALIBRE 25X8.0, HASTE DE 
AÇO INOXIDÁVEL COM PONTA EM BISEL TRIFACETADO, 
SILICONIZADA, CANHÃO PLÁSTICO EM COR UNIVERSAL, CONECTOR 
PADRÃO ADAPTÁVEL A SERINGAS E OUTROS DISPOSITIVOS, 
PROTETOR PLÁSTICO, ESTERILIZADO A ÓXIDO DE ETILENO. COM 
ABERTURA ASSÉPTICA, PAPEL GRAU CIRÚRGICO, DEVERÁ CONSTAR 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO, DATA DE VALIDADE, NÚMERO DO LOTE. COM BPF 
(BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). CAIXA COM 100 UNIDADES. 
(CIM1052)

SOLIDOR 6,3000

19 01 CAIXA

AGULHA DESCARTÁVEL HIPODÉRMICA, CALIBRE 30X8.0, HASTE DE 
AÇO INOXIDÁVEL COM PONTA EM BISEL TRIFACETADO, 
SILICONIZADA, CANHÃO PLÁSTICO EM COR UNIVERSAL, CONECTOR 
PADRÃO ADAPTÁVEL A SERINGAS E OUTROS DISPOSITIVOS, 
PROTETOR PLÁSTICO, ESTERILIZADO A ÓXIDO DE ETILENO. COM 
ABERTURA ASSÉPTICA, PAPEL GRAU CIRÚRGICO, DEVERÁ CONSTAR 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO, DATA DE VALIDADE, NÚMERO DO LOTE. COM BPF 
(BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). CAIXA COM 100 UNIDADES. 
(CIM1053)

SOLIDOR 6,3000

20 01 CAIXA

AGULHA DESCARTÁVEL HIPODÉRMICA, CALIBRE 40X12, HASTE DE 
AÇO INOXIDÁVEL COM PONTA EM BISEL TRIFACETADO, 
SILICONIZADA, CANHÃO PLÁSTICO EM COR UNIVERSAL, CONECTOR 
PADRÃO ADAPTÁVEL A SERINGAS E OUTROS DISPOSITIVOS, 
PROTETOR PLÁSTICO, ESTERILIZADO A ÓXIDO DE ETILENO. COM 
ABERTURA ASSÉPTICA, PAPEL GRAU CIRÚRGICO, DEVERÁ CONSTAR 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO, DATA DE VALIDADE, NÚMERO DO LOTE. COM BPF 
(BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). CAIXA COM 100 UNIDADES. 
(CIM1054)

SOLIDOR 6,8000

47 01 UNIDADE

COMPRESSA DE GAZE TIPO QUEIJO, CONFECCIONADA COM 13 FIOS 
EM TAMANHO NOMINAL 91 X 91, COR BRANCA, BORDAS 
DEVIDAMENTE VOLTADAS PARA DENTRO. EMBALADAS INDIVIDUAL EM 
PACOTE PLÁSTICO. DEVE ATENDER AS NORMAS DA ABNT, PESO 
MÍNIMO 1450 GRAMAS. (CIM776)

MEDI HOUSE 66,0000

48 01 UNIDADE
CURATIVO CIRÚRGICO ESTÉRIL / CHUMAÇO, 10X15, 100% ALGODÃO, 
ESTERILIZADO POR E.T.O, PRONTO USO, SUPER ABSORVENTE. 
(CIM777)

MEDI HOUSE 1,2500

52 01 ROLO

ESPARADRAPO 10CM X 4,5M - TECIDO 100% ALGODÃO COM RESINA 
ACRÍLICA IMPERMEABILIZANTE, COM MASSA ADESIVA Á BASE DE 
BORRACHA NATURAL, ÓXIDO DE ZINCO E RESINA. EMBALAGEM COM 
CAPA PROTETORA (CIM788)

CREMER 4,4500

54 01 UNIDADE

ESPÉCULOS LUBRIFICADO ESTERILIZADO GRANDE PRODUZIDO EM 
POLIESTIRENO CRISTAL, PERMITE EXCELENTE TRANSPARÊNCIA E 
TRANSMISSÃO LUMINO. VALVAS ANATÔMICAS DE CONTORNOS LISOS 
E REGULARES, SEMELHANTES AO FORMATO DOS FÓRNICES 
VAGINAIS. DISPOSITIVO DE ABERTURA (PARAFUSO BORBOLETA) 
FABRICADO EM POLIESTIRENO DE ALTO IMPACTO (PSAI), 
PIGMENTADO E INDEFORMÁVEL.  (CIM1076)

ADLIN 
VAGISPEC 1,3900

55 01 UNIDADE

ESPÉCULOS LUBRIFICADO ESTERILIZADO MÈDIO PRODUZIDO EM 
POLIESTIRENO CRISTAL, PERMITE EXCELENTE TRANSPARÊNCIA E 
TRANSMISSÃO LUMINO. VALVAS ANATÔMICAS DE CONTORNOS LISOS 
E REGULARES, SEMELHANTES AO FORMATO DOS FÓRNICES 
VAGINAIS. DISPOSITIVO DE ABERTURA (PARAFUSO BORBOLETA) 
FABRICADO EM POLIESTIRENO DE ALTO IMPACTO (PSAI), 
PIGMENTADO E INDEFORMÁVEL.  (CIM790)

ADLIN 
VAGISPEC 1,2200

66 01 ROLO

FITA ADESIVA DE AUTOCLAVE 19MM X 30M, DORSO DE PAPEL 
CREPADO Á BASE DE BORRACHA NATURAL, NA OUTRA FACE, FINA 
CAMADA IMPERMEABILIZADA DE RESINA ACRÍLICA, COM INDICADOR 
DE ESTERILIZAÇÃO (LISTAS DIAGONAIS DE TINTA TERMOREATIVA 
QUE QUANDO ESTERILIZADAS, MUDAM A COLORAÇÃO DE BRANCO 
PARA PRETO. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO).  (CIM804)

CREMER 6,7500
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68 01 PACOTE

GAZE EM COMPRESSA - GAZE HIDRÓFILA, CONFECCIONADA COM 13 
FIOS, EM TAMANHO 10 X 10CM E 20 X 40 CM ABERTA, COM 5 DOBRAS, 
8 CAMADAS, BORDAS DEVIDAMENTE VOLTADA PARA DENTRO, COM 
PESO MÍNIMO DE 950GR POR PACOTE, DEVE ATENDER AS NORMAS 
DA ABNT E ESPECIFICAÇÕES DA NBR 13843, EMBALADA EM PACOTES 
COM 500 PEÇAS POR PACOTE. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE 
FABRICAÇÃO). (CIM806)

MEDI HOUSE 35,0900

69 01 PACOTE

GAZE EM COMPRESSA - GAZE HIDRÓFILA, CONFECCIONADA COM 13 
FIOS, EM TAMANHO 7,5 X 7,5CM E 15 X 30 CM ABERTA, COM 5 
DOBRAS, 8 CAMADAS, BORDAS DEVIDAMENTE VOLTADA PARA 
DENTRO, COM PESO MÍNIMO DE 450GR POR PACOTE, DEVE ATENDER 
AS NORMAS DA ABNT E ESPECIFICAÇÕES DA NBR 13843, EMBALADA 
EM PACOTES COM 500 PEÇAS POR PACOTE. COM BPF (BOAS 
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). (CIM807)

MEDI HOUSE 19,3000

85 01 ROLO

MICROPORE - FITA HIPOALÉRGICA MICROPOROSA; CONFECCIONADA 
COM SUBSTRATO DE NÃO TECIDO Á BASE DE FIBRAS DE VISCOSE, 
RESINA ACRÍLICA E MASSA ADESIVA A BASE DE POLIACRILATO 
HIPOALERGÊNICO, 2,5CM X 10M. PRODUTO COM CAPA PROTETORA. 
COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO) (CIM837)

CREMER 3,3500

86 01 ROLO

MICROPORE - FITA HIPOALÉRGICA MICROPOROSA; CONFECCIONADA 
COM SUBSTRATO DE NÃO TECIDO Á BASE DE FIBRAS DE VISCOSE, 
RESINA ACRÍLICA E MASSA ADESIVA A BASE DE POLIACRILATO 
HIPOALERGÊNICO, 5CM X 10M. PRODUTO COM CAPA PROTETORA. 
COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). (CIM838)

CREMER 5,6300

87 01 ROLO

MICROPORE, FITA HIPOALÉRGICA MICROPOROSA, CONFECCIONADA 
COM SUBSTRATO DE NÃO TECIDO Á BASE DE FIBRAS DE VISCOSE, 
RESINA ACRÍLICA E MASSA ADESIVA A BASE DE POLIACRILATO 
HIPOALERGÊNICO, 1,2CMX10M, PRODUTO COM CAPA PROTETORA, 
COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). (CIM3770)

CREMER 2,1000

90 01 UNIDADE

SERINGA 10ML LL (BICO ROSCA), HIPODÉRMICA, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, DE USO ÚNICO PARA USO GERAL EM 
PROCEDIMENTOS TERAPÊUTICOS, CONFECCIONADA EM 
POLIPROPILENO E CONSTITUÍDA POR CILINDRO E ÊMBOLO, CILINDRO 
DIVIDIDO EM CORPO COM SILICONIZAÇÃO INTERNA, BICO TIPO LUER 
LOK E FLANGE, ÊMBOLO DIVIDIDO EM HASTE E ROLHA DE BORRACHA 
(LATEX FREE) ESTERILIZADO A ÓXIDO DE ETILENO, COM ABERTURA 
ASSÉPTICA, PAPEL GRAU CIRÚRGICO, DEVERÁ CONSTAR 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO, DATA DE VALIDADE, NÚMERO DO LOTE, REGISTRO 
NA ANVISA. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). (CIM1095)

SR 0,2000

93 01 UNIDADE

SERINGA 1ML (INSULINA), STOPPER FINO, ÊMBOLO COM ANEL DE 
RETENÇÃO, CAPACIDADE PARA 100 UNIDADES DE INSULINA COM 
GRADUAÇÃO DE 1 EM 1 UNIDADE, COM AGULHA DE 12,7X0,3 MM DE 
CALIBRE. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). (CIM3548)

LABOR IMPORT 0,2400

94 01 UNIDADE

SERINGA 1ML (INSULINA), STOPPER FINO, ÊMBOLO COM ANEL DE 
RETENÇÃO, SEM ESPAÇO MORTO, CAPACIDADE PARA 100 UNIDADES 
DE INSULINA COM GRADUAÇÃO DE 1 EM 1 UNIDADE, COM AGULHA DE 
8MM X 0,3MM DE CALIBRE.  (CIM2587)

SOLIDOR 0,3300

95 01 UNIDADE

SERINGA 20ML LS (BICO LISO), HIPODÉRMICA, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, DE USO ÚNICO PARA USO GERAL EM 
PROCEDIMENTOS TERAPÊUTICOS, CONFECCIONADA EM 
POLIPROPILENO E CONSTITUÍDA POR CILINDRO E ÊMBOLO, CILINDRO 
DIVIDIDO EM CORPO COM SILICONIZAÇÃO INTERNA, BICO TIPO LUER 
LOK E FLANGE, ÊMBOLO DIVIDIDO EM HASTE E ROLHA DE BORRACHA 
(LATEX FREE) ESTERILIZADO A ÓXIDO DE ETILENO, COM ABERTURA 
ASSÉPTICA, PAPEL GRAU CIRÚRGICO, DEVERÁ CONSTAR 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO, DATA DE VALIDADE, NÚMERO DO LOTE, REGISTRO 
NA ANVISA. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). (CIM1096)

SR 0,2900

96 01 UNIDADE

SERINGA 3ML LL (BICO ROSCA), HIPODÉRMICA, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, DE USO ÚNICO PARA USO GERAL EM 
PROCEDIMENTOS TERAPÊUTICOS, CONFECCIONADA EM 
POLIPROPILENO E CONSTITUÍDA POR CILINDRO E ÊMBOLO, CILINDRO 
DIVIDIDO EM CORPO COM SILICONIZAÇÃO INTERNA, BICO TIPO LUER 
LOK E FLANGE, ÊMBOLO DIVIDIDO EM HASTE E ROLHA DE BORRACHA 
(LATEX FREE) ESTERILIZADO A ÓXIDO DE ETILENO, COM ABERTURA 
ASSÉPTICA, PAPEL GRAU CIRÚRGICO, DEVERÁ CONSTAR 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO, DATA DE VALIDADE, NÚMERO DO LOTE, REGISTRO 
NA ANVISA. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). (CIM1093)

SR 0,0900
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Item-Quant:  10-5; 14-6; 17-4; 18-2; 19-1; 20-8; 47-3; 48-30; 52-4; 54-20; 55-50; 66-5; 68-8; 69-50; 85-700; 86-450; 87-20; 90-500; 93-1200; 
94-800; 95-300; 96-500; 98-800; 125-10; 148-100; 149-50; 195-40; 268-3; 298-150; 300-100; 368-1; 412-4; 457-30; 578-2

98 01 UNIDADE

SERINGA 5ML LL (BICO ROSCA), HIPODÉRMICA, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, DE USO ÚNICO PARA USO GERAL EM 
PROCEDIMENTOS TERAPÊUTICOS, CONFECCIONADA EM 
POLIPROPILENO E CONSTITUÍDA POR CILINDRO E ÊMBOLO, CILINDRO 
DIVIDIDO EM CORPO COM SILICONIZAÇÃO INTERNA, BICO TIPO LUER 
LOK E FLANGE, ÊMBOLO DIVIDIDO EM HASTE E ROLHA DE BORRACHA 
(LATEX FREE) ESTERILIZADO A ÓXIDO DE ETILENO, COM ABERTURA 
ASSÉPTICA, PAPEL GRAU CIRÚRGICO, DEVERÁ CONSTAR 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO, DATA DE VALIDADE, NÚMERO DO LOTE, REGISTRO 
NA ANVISA. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). (CIM1094)

SR 0,1100

125 01 UNIDADE ALGODÃO PARA USO ORTOPÉDICO ROLO COM 12 CM (CIM1107) POLAR FIX  0,4900

148 01 UNIDADE
AVENTAIS DESCARTÁVEIS, COM MANGA LONGA E PUNHO COM 
ELASTICO, TNT GRAMATURA 30, TAMANHO 1M DE COMPRIMENTO X 
1,30 DE LARGURA. (CIM759)

SKY 1,6000

149 01 PACOTE AVENTAIS DESCARTÁVEIS, SEM MANGA, TNT GRAMATURA 20, COR 
BRANCA, TAMANHO ÚNICO, PACOTE COM 10 UNIDADES. (CIM1781) SKY 8,8000

195 01 UNIDADE CATETER NASAL TIPO ÓCULOS ADULTO (CIM775) BIOBASE 0,8400

268 01 CAIXA ENVELOPE GRAU CIRÚRGICO AUTO SELANTE 15 CM X 30 CM CAIXA 
COM 100 UNIDADES (CIM1074) HOSPFLEX  33,5600

298 01 FRASCO

FRASCO DESCARTÁVEL PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 500 ML, 
GRADUAÇÃO DE 50ML, CONFECCIONADO EM PLÁSTICO 
TRANSPARENTE.
 (CIM4265)

BIOBASE 0,9500

300 01 UNIDADE
FRASCO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL, CAPACIDADE PARA 300ML, 
GRADUAÇÃO 50 ML, EM PLÁSTICO TRANSPARENTE RESISTENTE. 
(CIM793)

BIOBASE 0,7600

368 01 UNIDADE LUGOL FORTE 5%, SOLUÇÃO MARROM, LIVRE DE PARTÍCULAS 
VISÍVEIS. FRASCO DE 500ML. (CIM3298) CINETICAA 99,0000

412 01 ROLO PAPEL GRAU CIRÚRGICO, TAMANHO 15CM X 100MT, COM BPF (BOAS 
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO).  (CIM912) HOSPFLEX  61,0000

457 01 FRASCO PROTETOR SOLAR FPS 50, COM 120ML   (CIM1032) MOPH 10,9900

578 01 UNIDADE TESOURA PARA RETIRAR PONTOS, RETA, EM AÇO INOX DE 1° 
QUALIDADE, 9CM. (CIM1101)

PROFESSIONAL 
PROFESSIONAL 17,4700

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
15.1 – Estimativa de consumo de cada item:

RUA GENERAL LIBERATO BITTENCOURT,1885, 12º ANDAR, SALA 1205, CENTRO EXECUTIVO 
IMPERATRIZ - BAIRRO CANTO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA

Fone: (49) 3246-1206

FLORIANÓPOLIS-SC  CEP: 88.070-800

Página 6 de 7Este documento foi assinado digitalmente por MARILEUSA APARECIDA STINGHEN.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código A3F5-90C5-B605-D1C4.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO
16.1 – É competente o foro da Comarca da Capital de Santa Catarina, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da 
presente Ata de Registro de Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços.

Florianópolis (SC), 07/03/2017

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

Órgão Gerenciador

IVANIR ZANIN
MUNICÍPIO DE IBIAM

Órgão Participante

MARILEUSA APARECIDA STINGHEN
BLUMÉDICA PRODUTOS MÉDICOS E CIRÚRGICOS LTDA 

Fornecedor

Testemunha

Testemunha

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória 2.200-2 de 24/08/2001
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

 
O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Certisign. 

Para verificar as assinaturas clique no link: https://www.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/A3F5-

90C5-B605-D1C4 ou vá até o site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 

abaixo para verificar se este documento é válido. 

Código para verificação: A3F5-90C5-B605-D1C4
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